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MOÇÃO  N.º  _67__ DE 2001

                                       O Tribunal de Contas da União foi criado com o Decreto n.º 966 A, de 7 de Novembro de 1890, pelo Marechal Manoel Deodoro da Fonseca, durante o Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, para a finalidade de  examinar, revisionar e julgar atos concernentes à receita e despesa da República.


Naquela época, o Governo Provisório da República, por meio do citado Decreto n.º 966 A, de 1890, conferiu como direito aos membros do TCU a garantia de inamovibilidade, o mesmo direito dos membros do Supremo Tribunal Federal. 

                                       Atualmente denominados Ministros do TCU - Tribunal de Contas da União – esses têm as mesmas garantias, vantagens e aposentadoria de Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

                                       No que tange somente às garantias próprias do Poder Judiciário, Ministros do TCU equipararam-se a Ministros do STJ, gozando dos benefícios das garantias esposadas no artigo 95 da CF de 1988, que dispõe: 

“Artigo 95 - Os Juízes gozam das seguintes garantias:

  I – Vitaliciedade, . . .

 II – Inamovibilidade, . . .

III – Irredutibilidade de vencimentos, . . .” 

                                       No passado, quando da criação do TCU e até há anos atrás, não havia suficientes ou bastantes cursos ou Faculdades de Direito, Economia, Administração, ou outras, no País.   Devido à quantidade restrita de formados em cursos de nível superior, houve que se projetar um estímulo aos poucos com formação nesse nível, para que esses viessem a ingressar no Funcionalismo Público Federal, no Cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União, e esse estímulo foi, dentre outros, a vitaliciedade.

                                       Naquela época, a falta de profissionais habilitados, ou capacitados, justificava o oferecimento da garantia de vitaliciedade como estímulo aos formados em nível superior - nas Ciências do Direito, Economia, Administração e outras - para que ocupassem o cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União.

                                       Diferentemente daquela época, atualmente há inúmeras Faculdades no País e grande número de formados habilitados e capacitados para ocupação desse cargo.

                                       A continuidade da existência da vitaliciedade, como estímulo destinado à captação de interessados ao cargo de Ministro do TCU não mais se justifica. 

                                       Além disso, o Direito é uma Ciência em constante  mutação evolutiva, com ampliação de regras e novos rumos que mudam dia-a-dia, e a legislação que rege o importante Cargo de Ministro do Tribunal de Contas da União também deve evoluir.   Mantidas as atuais regras de admissão para seus novos membros, deve-se alterar o sistema no tangente à duração da permanência no cargo de Ministro do TCU, com aplicação de um novo sistema funcional, dotado de mandatos com duração de 5 (cinco) anos para os Ministros, e sucessão com novos titulares, vedada a recondução, prorrogação ou renovação para os que tenham ocupado esse cargo.   Com o rodízio de ocupantes do cargo de Ministro do TCU haverá melhor atuação do órgão, com novas cabeças e novas idéias, e mais dinamismo.                                         

                                       A renovação periódica dos membros do TCU, órgão auxiliar do Poder Legislativo Federal é imperiosa para a melhoria da aplicação de suas funções e maior agilidade funcional.

                                       Para a atual política de governo a vitaliciedade dos Ministros do Tribunal de Contas da União é descalabro.  A atual consciência política tem o claro objetivo social de deter desigualdades e vantagens injustificáveis ou desnecessárias de alguns.  Nesse mérito, a aprovação de uma Emenda à Constituição Federal que ofereça isonomia e oportunidade a outras pessoas capacitadas para ocupar o cargo de Ministro no Tribunal de Contas da União resolver-se-á com introdução de mandatos de cinco anos para esse cargo.

                                       Outro aspecto importante a destacar é o da aposentadoria de Ministros do TCU, que por força da CF, atualmente pode se dar com mais de cinco anos de efetivo exercício no cargo, com salário e vantagens iguais ao salário e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal de Justiça.   Não é socialmente correto, nem apropriado, nem isonômico manter em vigor essa disposição legal.   O correto é o funcionário aposentar-se no cargo de origem, ou, no de Ministro do TCU somente quando estiver  no mandato por ocasião da aposentadoria, e não apenas pelo fato de ter desempenhado suas funções no TCU por mais de cinco anos.

                                       Na atual conjuntura, vistos os descalabros das contas da SUDAM, SUDENE, FINOR e outras, com desvios de verba pública, nota-se que o TCU, responsável pela conferência de contas públicas federais, não havia concretizado sua finalidade junto àquelas citadas contas, o que denota falta de pessoal para execução dos serviços elencados na Constituição Federal, ou, que não há mais estímulo aos profissionais, o que traz o prejuízo nacional da não verificação adequada das contas públicas.


Pelo exposto, apresento à consideração de meus nobres Pares, a seguinte 


MOÇÃO
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no sentido de propor Emenda à Constituição Federal que modifique o parágrafo terceiro do artigo 73, para que os Ministros do TCU (Tribunal de Constas da União) passem a ter mandatos irrenováveis e improrrogáveis de 5 (cinco) anos para exercício do cargo, com as mesmas prerrogativas, vencimentos e vantagens do cargo de Ministro do Superior Tribunal de Justiça, não assegurados os vencimentos e as vantagens do cargo para a aposentadoria, quando o tiverem exercido por cinco anos.


Sala das Sessões, em


Deputado AFANASIO JAZADJI (PFL)     
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